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por lei,

fAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e ©la 

sanciona e promulga a seguinte lei

Prefeitura Municipal

em 30 de novembro de

publicada na»

sede da Prefeitura Municipal deImprensa Local e afixada na 

Salto* P

de Salto,

1 977.

Ártico 1Q - A letra "g” do artigo lfi, da Lei nfl 

932/77, passa a vigorar com a seguinte redação:

" fica proibido o recebimento de loteamentose - 

JESUINO. RUY. Prefeito Municipal de Salto, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas - 

MuNICIPAL ü £ S .
13.320 SALTO - SP

LEI NO 945/77 iP

arruamentos em partes*.

Artioo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




